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INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
NECESSIDADE DE PROMOVER A INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE
MONITORAMENTO POR CÂMERAS NO ANTIGO PET.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir
o soberano Plenário, que seja encaminhado este expediente indicatório ao Exmo. Senhor Jakson de Oliveira Rios
Júnior, Prefeito Municipal, visto a necessidade de atendimento da presente proposição.

“JUSTIFICATIVA”

A instalação de um sistema de monitoramento através de Câmeras seria essencial para discernir quaisquer dúvidas
sobre o trabalho dos servidores e propiciar mais segurança tanto para os pais das crianças, quanto para as
funcionárias que trabalham neste ambiente.

Recentemente tivemos denúncias sobre o tratamento das crianças neste local, mas até hoje não houve solução do
problema, pois não se tem uma prova do que realmente aconteceu naquele local. Além disso, hoje é normal a
instalação de câmeras em prédios públicos para melhorar a segurança tanto externa, quanto interna do local.

Desta maneira, visando coibir e prevenir ações deste tipo, venho solicitar que a Prefeitura Municipal, promova a
instalação destas câmeras de seguranças visando a proteção de nossas crianças e demais profissionais.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 30 de maio de 2025.
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